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5.2.1 execução do plano de manutenção preven�va do CPS exigido para formalização da parceria; 

(...)

5.2.7  apresentar o Relatório de Cumprimento das Responsabilidades do Acordo de Cooperação, no prazo
de 30 (trinta) dias após o término da vigência deste instrumento.

5.2.7.1 apresentar anualmente o Relatório simplificado de execução do Plano de Trabalho.

5.2.10  realizar as a�vidades previstas no plano de trabalho, sendo o horário comercial de 8h00 às 18h00
e o horário excepcional de 6h00 às 8h00 e de 18h00 às 22h00, de segunda a sexta-feira, e finais de semana e feriados
de 6h00 às 22h00, excepcionalmente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONTRAPARTIDA

2.1 Será exigida contrapar�da em realização de serviços de manutenção preven�va e corre�va no conjunto edificado do
Centro de Prá�cas Sustentáveis, cuja mensuração monetária equivaleria a R$ 7.000.00 mensais, que consis�rá em:

a) realização de manutenção preven�va de todo conjunto edificado do Centro de Prá�cas Sustentáveis, incluído as
edificações e seus componentes, pisos internos e externos, calçadas, forros das salas e galpões, instalações elétricas,
hidrossanitários e esgoto, equipamentos, bombas, jardins, canteiros, além do telhado verde das edificações dentre
outros e elaboração de cronograma de manutenção preven�va de acordo NBR 5674 e previamente apresentado ao
BRASÍLIA AMBIENTAL para avaliação. Deverá elencar no cronograma toda a gestão das manutenções preven�vas em
periodicidade semanal, quinzenal, mensal, trimestral, semestral e anual das ações planejadas, a fim de garan�r o bom
funcionamento da edificação e que se mantenham seguras e dentro dos padrões de qualidade. 

b) realização de manutenção corre�va do conjunto edificado, além das que possam ocorrer ao decorrer do acordo de
cooperação, assim como as já existentes que através de uma vistoria em conjunto com técnicos do BRASÍLIA AMBIENTAL
e a celebrante, será iden�ficada tais inconformidades para serem corrigidas e elaborado um cronograma de correção
das inconformidades encontradas. Tais serviços de correção sejam obras ou subs�tuição de peças ou equipamentos
dentro do Centro de Prá�cas Sustentáveis, devem ser comunicado ao BRASÍLIA AMBIENTAL para conhecimento e
verificação dos procedimentos adotados, evitando a descaracterização do conjunto edificado. 

2.2 O detalhamento da forma de cumprimento da contrapar�da deverá constar no Plano de Trabalho.

2.3 Não haverá exigência de depósito de recursos financeiros para fins de cumprimento da contrapar�da.

CLÁUSULA TERCEIRA -  EFICÁCIA

A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal, a ser
providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias após a assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DEMAIS CONDIÇÕES DA PARCERIA

Ficam man�das as demais cláusulas e condições pactuadas no instrumento alterado por meio deste Adi�vo.

CLÁUSULA QUINTA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800.6449060 (Decreto no 34.031/2012).

Brasília-DF, ____ de  agosto de 2021.

 

 

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS

Ins�tuto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - BRASÍLIA AMBIENTAL

Presidente

 

MARIA LUIZA FONSECA DO VALLE

 Sociedade Civil Movimento Comunitário do Jardim Botânico
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